
Processo Seletivo Simplificado 03/2026 

Contratação por prazo determinado 

Servente 40h 

Edital 002/2026 

 

HOMOLOGA A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO AO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 03/2026 PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DE 

SERVENTE 40H 

 

                    O Prefeito Municipal de Quinze de Novembro/RS, no uso de suas atribuições 

legais, HOMOLOGA a inscrição do candidato inscrito ao Processo Seletivo Simplificado para 

contratação por prazo determinado de SERVENTE 40H estabelecida pelo Edital emitido em 

13 de março de 2026 e EMITE O RESULTADO PARCIAL: 

 

 

 

 

 

Quinze de Novembro/RS, 19 de março de 2026. 

 

 

____________________________                                     __________________________ 

PAULO ROBERTO SCHEFFLER                                         RODRIGO FAVA BONDAN  

Central de Recursos Humanos                                             Central de Recursos Humanos 

 

 

 _________________________                                         ___________________________ 

GIOVANI AUGUSTO RAMAJE                                                MARCOS LUIS PETRI  

 Central de Recursos Humanos                                                    Prefeito Municipal 

Nome do(a) Candidato(a) Decisão 

Jaqueline de Fátima Costa Souza Habilitada 

Luiza Klein Heller de Freitas Habilitada 

Mariele Rodrigues Inabilitada 

Pamela Fabiane Paez da Silva Habilitada 



Processo Seletivo Simplificado 03/2026 

Contratação por prazo determinado 

Servente 40h 

 

Ata 01/2026 

No dia 19 (dezenove) de março de dois mil e vinte e seis, na sala da Central de 

Recursos Humanos, prédio da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, cito na 

Rua Gonçalves Dias, nº 875, às 09 horas, reuniram-se os membros da Central de 

Recurso Humanos, cito Giovani Augusto Ramaje, Paulo Roberto Scheffler e Rodrigo 

Fava Bondan, integrantes da comissão responsável pela realização do Processo 

Seletivo Simplificado 03/2026 de servente 40h, para análise das inscrições 

realizadas. Após a análise da documentação das candidatas inscritas no processo 

seletivo foram habilitadas as inscrições de Jaqueline de Fátima Costa Souza, Luiza Klein 

Heller de Freitas e Pamela Fabiane Paez da Silva. Por sua vez, foi inabilitada a inscrição 

da candidata Mariele Rodrigues, visto não ter comprovado o requisito mínimo da 

escolaridade de ensino fundamental completo. Sendo o que tínhamos para o 

momento lavramos a presente Ata que vai assinada pelos membros presentes. 

 

________________             ____________________               _________________  

Paulo R. Scheffler                  Rodrigo Fava Bondan                     Giovani A. Ramaje                      

 


